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I - A CONSULTA 

01. Consulta-nos o Banco de Desenvolvimento de Minas 

Gerais- BDMG, autarquia estadual, sobre consequincias juridicas 

do acr~scimo da Jornada de trabalho de seus servidores de 6 para 

8 horas, seja atrav~s de op~ão dos antigos servidores, seJa por 

meio de cl~usula contratual para os admitidos a partir de 1971, 

quando esta jornada passou a ~er cumprida em car~ter geral. 

02. Tendo em vista a edi~ão da S~mula n! 199 pelo 

Eg. TST e a promulgação da Constitui~ão Federal de 1988, que as

segurou aos servidores aut~rquicos o direito~ sindicalização, 

revela o Consulente que o sindicato representativo dos seus ser

vidores j~ formulou reivindicação a respeito dessa questão e es

clar-e~ ce: 

03. 
indaga~ões: 

~ ... ' . 

uA adminislra~ão do Banco, no intuito de sanar- o 

problema de maneira global, eliminando, de vez, 

novas pendências judiciais, com o constante aumen

to de seu passivo trabalhista, reduziu a Jornada 

de trabalho de seus empregados para 06 (seis) ho

ras, tal como previsto para os bancirios, a partir 

de 1~ de julho de 1989.u 

Em consequência, formula a Consulente as seguintes 

ua) Tendo o Banco pago as horas extraordin~rias, 

inclusive, discriminando os valores através de 

rubrica espec(fica, e as integr-ando ao sal~

rio, apds a redu~ão da Jornada para 6 (seis) 

horas, são elas de novo devidas, à vista do 

que dispõe a S~mula n! 199, de 1985? 

b) Tem o Sindicato legitimidade para promover 

a~ão coletiva pa~a a cobran~a das referidas 

horas extr-aordin~rias, embora se trate, ape

nas, de uma parcela da categoria, J~ que s e 

refere tão somente dos servidores do BDMG? 

Na hipdtes e de serem afirmativas as respostas à s 

questões acima, pergunta: 
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c) Caso haja possibilidade de acordo, este dever~ 
ser realizado atrav~s de Acordo Coletivo a ser 
celebrado entre o Sindicato e o Banco? 

d) O acordo, celebrado na forma acima, 
todos os servidores, mesmo os que dele 
giram? 

vincula 
di ver·-

e) Sendo o sindicato representante dos interesses 
h~ necessidade de ser o acordo levado ~ homo
logaçio na Justiça do Trabalho? 

f) H~ algum limite mínimo ou m~ximo no que sere
fere ao valor objeto da transaçio? 

g) Gual a data alcançada pela prescriçio do di
reito ao recebimento de tais horas extras? 

h) Tendo os ocupantes de cargo em comissio, isto 
é, de gerincia ou chefia, recebido as huras 
suplementares em n~mero de duas, além de uma 
gratificaç:io de funç:io, porém, inferior, em 
alguns casos, a um terço do sal~rio do cargo 
efetivo, terio eles, se for o caso, direito a 
horas suplementares? 

i) O Acordo Coletivo, celebrado em setembro de 
1988, pelo Sindicato dos Banc~rios com vigin
cia para até setembro do corrente ano, elevou 
para 55% (cinquenta e cinco por cento) o valor 
da gratificaç:io a que se refere o§ 2~, do 
Art. 224 da CLT. Como o Banco J~ pagava a men
cionada grat ificaç:io, ainda que em percentual 
inferior, pergunta-se: na hipdtese de ser de
vida a gratificaçio de funç:io, sem embargo dos 
empregados J~ haverem recebido horas extraor
din~rias, ser~ devido, apenas, diferença entre 
o valor efetivamente pago ~quele título e o 
fixado no§ 29 do Art. 224 e, apds, o estabe
lecido no Acordo Coletivo dos Banc~rios, no 
montante a 55% (cinquenta e cinco por cento>?n 

II - A PRORROGAÇ~O CONTRATADA, O SAL~RIO COMPLESSIVO E A SúMULA 
TST-199 

04. Nio h~ d~vidas de que a prestaçio de serviço 
suplementar, qualquer que seJa a Jornada normal fixada, const i
tui uma excepcional idade (arts. 59, 61 e 225, dentre outros, da 
CLT>. Conforme bem decidiu o saudoso magistrado COGUEIJO COSTA: 

uRevista conhecida e provida~ luz da S~mula 76, 
que extrai efeitos do trabalho extraordin~rio ha
bitual e~ qual, por isso, oponho embargos doutri
nar•os, pois o ilícito não gera direito para o fu
turo e o que tem natureza legal extraordin~ria não 

... 
,· 
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se transmuda eM ordinária com o passar do tempo. 
<TST, 3a.T., Proc. RR-4.823/78; Rel. Hin. COGUEIJO 

COSTA; in Repertório de Jurisprudincia Trabalhis-

ta, vol. I, verbete n9 2564). Grifamos. 

05. Realmente, o "il (cito não gera direito para o fu

turo", tanto que o Eg. STF reiteradamente tem repelido a incor

poração de mais de duas horas extras ao salário (v. Repertório 

de Jurisprudincia Trabalhista, vol, 2, verbete 2971; vol. 3, 

verbete n9 2792>; e "o que tem natureza legal extraordinária nio 

se transmuda em ordiniria com o passar do tempo", tanto que a 

abstrusa construç:ão da S~mula n9 76 foi substitu{da pela S~mula 

n2 291. 

06. Sublinhando esse judicioso ensinamento, temos que 

a prorrogaç:ão permanente da Jornada de bancário de 6 para 8 ho

ras viola a tutela especial dispensada pelo art. 225 Consolida

do. Por conseguinte, sendo il{cita, tal prorrogaç:ão é nula (art. 

444, da CLT). 

07. Ocorre que a nulidade não atinge o contrato de 

trabalho como um todo, mas apenas e exclusivamente a disposiç:ão 

em torno da qual as partes consensaram sem que a lei lhes permi

tisse espaço para esse assentimento. Logo, in casu, sd a prorro

gaçio da Jornada, acima de 6, é nula. Aplicável ao caso o dis

posto no art. 154 do Cddigo Civil, verbis: 

"A nulidade parcial de um ato nio o prejudicar~ na 

parte vilida, se esta for separ~vel. A nulidade da 

obr igaç:ão principal impl ice\ a das obr igaç:Ões aces

sdrias, mas a destas não induz a da obrigação 

principal." 

08. Ademais, nessa prorrogaç:ão estão {nsitas, umbeli

calmente 1 igadas, prestações comutativas: o trabalho extraordi

narlo por 2 horas e a remuneraç:ão destas horas suplementares. 

Assim, quando se fala em nulidade do serviç:o em sobretempo, fa

la-se da nulidade tanto do labor extraordinirio quanto de sua 

remuneraçio. Repita-se: "o il{cito nio gera direito para o futu

ro". E, no caso, há um nexo de causal idade entre o trabalho e a 

paga suplementar que não se pode cindir. 

09. Informa a Consulente que as horas extras eram pa

gas em rubrica prdpria e não englobadamente. Não se trata, pois, 

de sal~rio complessivo. Nes te não há como seccionar do salir io 

global izado o montante das horas extras. Por isso a supressão 

atingiria apenas o labor, não salário. Havendo, contudo, a dis

criminação do suplemento e correspondendo seu valor ~ contra-

_. 
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presta~~o do trabalho pela 7a. e 8a. horas, a sustaç~o de um de-

ve corresponder ~do outro, porque Jungidos na prorrogaç~o. 

10. Cumpre nio confundir sal~rio composto de v~rias 

parcelas com sal~rio complessivo. Este, como asseverou o i~ sig

natário deste parecer 

11. 
quE~ 

"corresponde ~ retribuiçio fixada a forfait para 
atender, englobadamente, ao pagamento do sal~rio 
básico e de outras prestaçies devidas pelo empre
gador ao empregado" <"InstituiçSes de Direito do 
Trabalho", Rio, Freitas Bastos , 10a. ed, 1987, 
vol. I, p~g. 317). 

Da( decidir o eg. TST, na sua composiçio plena, 

"O sal~rio complessivo, ou a forfait, em geral nio 
~admitido no direito brasileiro, salvo se especi
ficada, no pagamento, parcela a que se refere a 
sua global idade" <E-RR-528/74, rel. Min. CO~UEIJO 

COSTA, DJ de 06.07.76). 

12. ~que, havendo especificaçio, nio há salário com-

plessivo, tal como decorre da S~mula TST-91: 

"Nula ~ a cl~usula contratual que fixa determinada 
importincia ou percentagem para atender englobada
mente var1os direitos legais ou contratuais do 
trabalhador" (grifo nosso). 

13. Esclareça-se que consta do contrato de trabalho 

padrio do Consulente as seguintes cláusulas sobre a prorrogaçio 

da jornada e a discriminaçio da respectiva remuneraçio: 

"Segunda 

A Jornada de trabalho ~ de 6 (seis) horas, mas o 
(a) CONTRATADO (A) se compromete a prestar, dia 
riamente, de 2as ~s 6as feiras, mais 2 (duas) ho 
ras extras, enquanto essa prestaçio de serviços 
suplementares convier aos interesses funcionais do 
BANCO. 

Par~grafo ~nico- O <A> CONTRATADO <A> se obriga a 
prestar serviços ao BANCO em re
gime de dedicaçio exclusiva. 

Terceira 

..... 
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O BANCO pagar~ ao <~> CONTRATADO <A>, como cont~ 
prestaçio do serviços prestados, a importincia de 
Cz$ < > acrescida da importincia de 
Cz$ < ), esta ~lt ima referente ~s 2 
<duas> horas suplementares trabalhadas, perfazendo 
a remunera~io mensal de Cz$ < > cor
respondendo a soma desses rendimentos aos níveis 
previstos para a Classe - Grau - Grupamento 

do Plano de Classifica~io de Cargos e Salá
rios do BANCO. 

Par~grafo ~nico - Alim dos valores previstos nesta 
Cl~usulaF o CONTRATADO <A> per
ceber~F tamb~m o 13~ sal~rio e 
as gratifica~ões periódicas 
criados por regulamenta~io espe
cífica.u 

14. Tendo o Consulente incorporado ao sal~rio dos seus 
servidores a paga contratada de horas extras, reduzindo a Jorna
da ao limite de 6 horasF violaria o princípio Jurídico do non 
bis in idem a determinaçio no sentido de repetir-se o pagame nto 
de um extraordin~rio j~ quitado, ainda que por aJuste ilícito, 
que nio pode se projetar para o futuro, mas cujas presta~ões de 
parte a parte foram devidamente cumpridas. 

15. Suponhamos que o Consulente, diante da mesma cl~u
sula contratual, houvesse exigido de seus servidores o trabalho 
permanente por 8 horas di~rias enio tivesse efetuado o pagamen
to da s horas extras. Gue consequincia isso acarretaria? Nio h~ 

d~vida que o pagamento do trabalho prestado extraordinariamente, 
ainda que ilícito o pactuado, para evitar o enriquecimento sem 
causa de um dos contratantes. 

16. Insus tentáve l, port~ntoF sob o prisma jurídico, o 
argumento de que essa paga extraordin~ria seria, de fatoF con
traprestaçio da Jornada normal para, sobre ela, novamente serem 
pagas as uverdadeirasu horas extras. 

17. A re c íproca~ verdadeira para a situa~io em tel a : 
pagas as horas extr a s e r e duzida a Jornada ~ normal idade, agre
gando-se ao salário aquele extraordinário, na da mais~ devido a 
título de contraprestaçio do extinto regime de trabalho alonga 
do. 

18. O ví c io de que padec e a cláusula de suplementaçio 
da Jornada norma l, com a correspondente remuneraçio, poderia en 
seJa r , de form a isolada ou cumulativa: 



f'~ 
a) o exerc{cio leg{timo do jus resistentiae pelo 

servidor que desejasse cumprir apenas a jornada 
de 6 horas, sem receber a correlata paga ex
traor·dinária; 

b) a autuaçio do Consulente pela fiscal izaçio do 
trabalho ante a constataçio de que a prorroga
çio da Jornada nio se revestia do caráter de 
excepcionalidade previsto no art. 225 da CLT. 

19. Destarte, i evidente que, na contrataçio em foco, 
seja para os antigos servidores (acordo), seJa para os novos 
(cláusula espec(fica), a nulidade do ato atinge, a um sd tempo, 
~trabalho e o salário suplementares, sendo indevida a repetiçio 
do pagamento de horas extras, de resto incorporadas ao salário. 

20. A situaçio se complica, porim, para o Consulente 
em virtude do texto da S~mula n9 199 do Eg. TST, verbis: 

nA contrataçio do serviço suplementar, quando da 
admissio do trabalhador bancário, i nula. Os valo
res assim ajustados apenas remuneram a jornada 
normal, sendo devidas as horas extras com o adi
cional de 25% <vinte e cinco por cento).n 

21. A parte final desta s~mula consagra, data venia, 
ele Ju-· inquestion~vel injurisdicidade; mas se trata de enunciado 

risprudincia predominante ••• 

22. O primeiro per(odo desse standard jurisprudencial 
consagra a nulidade da sobreJornada tio sd em relaçio aos que a 
contrataram uquando da admissiou (no caso da Consulente, para os 
admitidos a partir de 1971). Todavia, no segundo per(odo, ao 
tratar da consequincia da nulidade, ela padece de inextrincável 
contradição: secciona a prestaçio da correspondente contrapres
taçio do mesmo ato nulo, sustando os efeitos jur(dicos apenas 
daquela enio desta ••• 

23. A propdsito do Direito Sumular, assinalou o 1~ 
signatário deste parecer, em seu discurso de posse na Academia 
Brasileira de Letras Jur{dicas, a grave consequincia da padroni
zação Jurisprudencial, ao recordar a inconformidade do seu ante
cessor, RAUL FLORIANO 

com a criação da s~mula de Jurisprudincia 
uniforme, 

.· 
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'que identifica princípios legais em cada 7o 
Julgado, sem cuidar muita vez dos fatos mínimos 
que os diferenciam de outros', 

estabelecendo assim criticável 

'rot inizaçio do decisdrio em cada grupo de casos 
Julgados e definitivamente'. 

E adu~:iu que, 

ue:m face do incontestável exagero de certos tribu
nais na formulaçio dessas s~mulas, o grande CARNE
LUTTI, se vivo fosse, certamente estaria endossan
do essa crítica, posto que, certa vez, proclamara: 

'As incertezas e contrastes da Jurisprudincia sio 
como os poros atrav~s dos quais o Direito respira 
a justi~a. E, quando, pelo feiticismo da uniformi
dade, os juízes descansam nas soluç~es feitas, e o 
conJunto de máximas adquire na prática o valor de 
um cddigo desmedido, cerra-se a via normal de re
rlCl v a ç: i o d o D i r e i t o • '" 

24. A generalizaçio do entendimento consubstanciado na 

s~mula produz, assim, o efeito de inebriar o raciocínio Jurídico 
e de entorpecer a inquietaçio científica do cultor do Direito 

pela comodidade da simples invocaçio e apl ica~io do prejulgamen
to contido naquela pretensa "verdade absoluta", seJam quais fo

rem os fatos sobre os quais se assente a re:s litigiosa. 

25. Daí advertirmos- e a prática o tem demonstrado 
que, apesar da peculiaridade deste caso concreto, como acima de

monstrado, a tend~ncia do Judiciário será pela c8moda e indis
criminada aplicaçio da S~mula n2 199. Aliás, o Tribunal Supe

rior do Trabalho tem sido rígido na apl icaçio de suas S~mulas, 

como se v~, dentre outros, do seguinte Julgado: 

"SóMULA- Atentos à celeridade e economia proces
suais os drgios julgadores devem, tanto quanto 
possível, observar os enunciados que comp~em aS~

mula do Tribunal Superior do Trabalho, ficando em 
plano secundário o entendimento pessoal do Julga
dor. Sem motivos plausíveis, a prolaçio de deci
sSes contrárias aos enunciados apenas retardam o 
desfecho das controvérsias trabalhistas, dando aos 
Jurisdicionados esperanças impossíveis de frut ifi
car." <TST, ia. T., Proc. RR-8043/85. Rel. Min. 
MARCO AURéLIO~; DJ de 19.09.86). 

26. Mesmo assim, tem a Consulente um divisor de águas 
estabelecido na prdpria S~mula n2 199, ao referir-se à contratai 
çio do extraordinário 



. . . quando da admissio do trabalhador banc~rio." 

27. Contrario sensu, nos termos da prdpria S~mula, os 
servidores admitidos antes de 1971, época em que a cl~usula su
pratranscrita passou a figurar nos contratos de trabalho, nio 
tim qualquer direito a novo pagamento de horas extras: 

nserviço suplementar - Banc~rio. A irregularidade 
da contrataçio de horas extras de forma permanente 
nio autoriza a repetiçio dos pagamentos, exceto na 
hipótese de o aJuste haver sido formalizado uab 
initio" da prestaçio de servi~osn CTST-PLENO, 
Proc. E-RR-2152/83; Rel. Min. MARCO AUR~LIO, in 
nRepertdrio de Jurisprudência Trabalhistan, vol. 
6, 1989, verbete ng 1074). 

28. Concluindo esta parte do parecer, entendemos que, 
reduzida a Jornada a 6 horas com a incorporaçio ao sal~rio · do 
extraordin~rio aven~ado e pago anteriormente de forma destacada, 
nenhum outro pagamento i devido pela Consulente a seus servido
res, sob pena de transgredir-se o princ{pio do non bis in idem. 
Contudo, a S~mula n9 199 do Eg. TST nio distingue, em seu texto, 
a pricontrataçio de forma destacada <rubrica prdpria com valores 
precisos) daquela feita "a forfaitu ou complessivamente <sal~rio 
globalizado), limitando-se a dispensar tratamento Jur{dico dis
tinto quando a pactuaçio ocorre no momento da admissio do servi
dor ou após este ato. 

III - A QUEST~O DA SUBSTITUICÃO PROCESSUAL 

29. Outro tema versado na consulta é o atinente ~ con
sagraçio ou nio do instituto da substituiçio processual no art. 
Bg, inciso III, da Const ituiçio Federal de 1988, verbis: 

nao Sindicato cabe a defesa dos direitos e inte
resses coletivos ou individuais da categoria, in
clusive em quest~es individuais ou administrati
vas.u 

30. A matéria tem enseJado muitas discuss~es. Mas 
basta ler: a ~nica diferença existente entre o que dispunha o 
art. 513, al {nea "a", da CLT, e o transcrito preceito constitu
cional, está em que neste se fala em interesses individuais da 
categoria, enquanto que naquele falava-se de interesses indivi
duai s dos associados do sindicato, desde que 

"relativos~ atividade ou profissio exercidan. 



3Í. Vale dizer que o preceito constitucional tornou 
mais claro e patente que o interesse, ainda que individual, h~ 
de ser, tamb~m e necessariamente, da categoria; isto~, relativo 
aos componentes do grupo profissional correspondente ao sindica-
l o. 

32. A propositura de açio individual pelo Sindicato 
pressup3e, portanto, e em princ{pio, que no diss{dio esteja em 
jogo a aplicaçio de norma editada em funçio da categoria. Somen
te nesse caso ~ que interesse individual e interesse da catego
ria exist irio concomitantemente. E, ainda assi~, sempre se en
tendeu na doutrina e na jurisprudência, que a defesa em ju{zo de 
interesses individuais pelo sindicato nio decorre de uma repre
sentaç~o legal, que pressup3e a incapacidade processual dos re
presentados (Cfr. MOACYR SANTOS, "Primeiras linhas de Direito 
Processual Civil", Sio Paulo, Saraiva, 19 vol., 1978, p~gs. 
301/2). Da{ exigir-se autorizaçio expressa dos trabalhadores pa
ra o sindicato defender os seus interesses concretos. 

33. O sindicato é repr~'sentantf..' legal, isto sim, da 
categoria , que, por nio ter personalidade Jur{dica, nio tem ca
pacidade processual. Para representar interesses individuais da 
categoria requer a outorga de poderes dos interessados. 

34. Afinal, nio h~ como esquecer a ineg~vel e ldgica 
dist inçio entre interesse da categoria e interesse estritamente 
individual. Sob pena de admitir-se que qualquer norma editada 
para proteger o trabalhador como tal, enio como integrante de 
determinada categoria, pudesse ser invocada por qualquer sindi
cato na qual idade de substituto processual, o que, al~m de ab
surdo, nio se coadunaria com a prdpria defini,io constitucional 
do sindicato: representante da categoria (art. B9, inciso II>. 

35. 
ac ór·dio de 
conheceu dE~ 

.· 

Al i~s. o Eg. Tribunal Superior do 
que foi relator o 19 signat~rio deste 
diss{dio coletivo de natureza Jur{dica 

Trabalho, 
parecer, 
porque 

t--:- m 
não 

"a norma, cuja exata interpretaçio se pede s eja 
declarada, nio interessa à categoria suscitante, 
como tal, nem disciplina uma relaçio coletiva de 
trabalho e sim garante direito individual aos tra
balhadores, sej a qual for o grupo ou categoria a 
que pertençam. Falta, portanto, na espécie, aquele 
interesse espec{fico e abstrato, sem o qual nio se 
pode configurar um diss{dio coletivo" (Cfr. WILSON 
BATALHA, "Tratado de Direito Juridic~rio do Traba
lhou, Sio Paulo, LTr., 1985, p~g. 160) • 

. ; 
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di;;'~rr P.ntROr 
'POI,. sindicato? 
,,.~ssados? 

NotP.-·se quP. se t.rabwa df-~ dissí<.lio colP.t.ivo. Gur·~ 

qunndo se trRta dP. um diss{dlo individual RJuizndo 

E, ainda mais, sem aut.ori~a~io dos supo~tos intP.-

~ 7 • T ,. R t a n d o da sub s t i t 1.1 i ç: ã o r r o r: e s sua 1 , ri i R p ô s n a,. t • 

b9 do Código dP. Pror:P.sso Civil: 

"Ningué111 poden:\ plrdte«r, em nona:~ pt·ópt·io, direito 

alhP.io, salvo qnando autor izil<.lo por ltd ." 

38. A r~grR i o titulnr rln direito escolhP.r livremente 

o seu represP.ntante P.m juizo, que podP. ser o respectivo sindic«

to, se se trRtRr de interesse inrlividual da categoria. A exceç~o 

é o substituto processual pleitear, em seu nome, direito alheio. 

E porque exce~ão, h~ dP. P.~tar expressamente autorizaria em lei. 

39. On"\ P.ssa autorização le~al simplesment.e não e~-:iste 

PRra a hip~tesP. P.m foco. E, não semeio os empregados rlf~st ituícins 

de r:apacidade processual, a represent.a~Sn pelo sindicato de seus 

interesses indiviciuaisr mesmo quando ligacios an interesse da ca-

t.e~oria, depende, como é dbvio, da autorização expressa daqueles 

que são direta e individualmP.nte interRssados. 

40. Em nilda altera n questão o fut.o da rer:ent.e lei sa

l ar i R 1 ( LP. i n!? 7773/89 > r:og i t ar da Sl.lbst i tu i (.:io processua J. pos

to ql.le esta cog itaç:ão r: ircl.lnscreveu-se ao próprio r:ampo df~ apl i-· 

~ação da norma. Por outras palavras, tal substituiç:ãu n~o ~ 

abrangente de toda e qualquer mat~ria, senão apenas daquela re

!:JIJ1RriR na JP.i em que este-\ f~nr:RpsuJada: reajuste salarial rler:or

n:~nt e da ap 1 i caç:ão das suas normas. Trata-se de mera rf.~ed i ç:ão da 

subst ituiç:~o prnr:essual existente na Lei n9 6.709/79, para o 

mesmo fim. 

41. Arlemaisr d signifir:ativo que rlurante os trabalhos 

da Const it.ttint.e, tanto a Sub-Comissão dos Direitos dos Trr.lhnlha

dot· es. r:omo Rs Com i ssões dR Ot·dem Soe i a 1 e de Si st emat i zaç:ão 

aprovaram a inclusão no «rtigo que vein a se tornar o atual art. 

H!?, IIJ., riR Const ituiç:ão, ria €}·:press~o "como subst itut"o proces

sunl", express~o esta supri•ida pelo Plen,rio nq 1 - turno, ~om 

reJeição, no 2Q turno, da emenda que pretenden:\ o seu ,,.estahele-· 

r: imrmto. 

42. Em sumn: no caso da Consult-a, admitir a postula~ão 

do sindicato si~nificaria, em ~ltim~ ilnilise, a aholiçio da di

fet·P.nç:a ~onceitual P.ntre dissírlio individual e dissírlio coleti

vo. Como~ ldgico, e ~pacífico na doutrina, a noçio de catego

ria implica a indeter•ina~~o individ~tal daqueles que a integram 

ou venha• a integrar. O intRresse da ~at,goria ~. portanto, es

per:ífir:o e abstrRto. O dissídio individual, ao r:ontr~rio, supÕe 
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interes•es ~oncretos de lndividuos deter•inados. Na defesa~ 
int~resse individual da categoria ou do associado, Olt o sindica
to ~tu~ ~orno substituto proce5suaJ nos ~asos explicitamente es
pe~ificados em lei ou o faz em razio de expressa autorizaçio do 
titular do rli1·eito qu~~stion~oo. A substituição PI"O~essual é uma 
exceção~ regra segundo a qual, sendo os indivtduos processual
mente capazes, a representação~ voluntária, e n~o legal. E as 
exceçSes, como~ sabido, hio de ser expressas. 

IV - OS QUESITOS SUPLEMENTARES 

43. Gonsideranoo que a posiçio no Consulente ~ bastan
t:e delicada f1··ent:e ~ Ss.imula n~ 199, responderemos as indagaçífes 
formul~das nos quesitos n9s c a 1. Os quatro primeiros tratam no 
instrumento de composiç:ão do controvertido pagamento de hot·as 
extr~5; o quinto ~oncerne ao lapso prescri~ional dentro do qual 
as parcelas seriam devidas. As duas ~ltimas inda~aç:8es versam 
sobre a situação ~special de cargos de confiança banc~ria. Exa
minemos, pois, isoladament:e, esses três hlocos de assuntos. 

V - O ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

44. A nova Const ituir;~o Federal encerra oispositivos 
que poem em evidência e estimulam a ne9ociaçio colet:iva entre os 
protagonistas da relaç:ão ~apital-trabalho como R forma mais de
mocritica e adequada para a ~omposir;Go dos conflitos que lhes 
digam t"e!'>Peito. 

45. A negociação ~eletiva desenvolve-se tanto a ntvel 
espec{fico, de empresa, quanto na esfera mais abrQngent:e, de ca
tegoria e~onBmica. Em ambas as situaç:ies, os trabalhadores são 
representados pelos seus sindicatos profissionais. A cate~nria 

f'~c r.mômica <f re-.·p1·esentada pelo sindicato patronRl. Tratando-se oe 
nego~iaç:io a n{vel de empresa, entende o 19 signatário oeste pa
n~cf:-:- r qu.:~ a Pl" ese-~nr;a do si ncl i c:at o patrona 1 P. meramente-.' ass i st en
cial para exercer a funç:io de "poder moderador" no interesse do 
conjunto d~ categoria. J~ o 2~ signatário a ~onsidera dispensá
vel (cf. "A Empresa e a NeRocia,io Coletiva na Nova Constitui~io 
Federal", in Revr LTr-, S.Paulo, janeir-o oe 1989, págs. 65/68>. 
Ambos os signatc:\rios t-im como ce•·to que, no a~o1·do c:ole-~tivo, o 
sujeito de direitos e ohriga~ies que o firma pelo lado patronal 
é o empregM.clcw. 

46r O entendimento levado a efeito em ~ada um desses 
n(veis ~consubstanciado em instrumentos normativos distintos: 

a) ~onven~io c:olRtiva <art. 611 da CLT), quando se 
tratar de negociaçio abrangente de toda a cate
goria econ6mic:a e pr-ofissional; e 
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h) acordo coletivo de trabalho(§ 1•, do Art~ 
da CLT> quando estiverem ~m Jogo interesses de 
uma ou algumas empresas e seus empre~ados, n~o 
da total idade dessas categorias. 

47. Portanto, a autonomia privado ~oletiva, exercitado 
atravis da negocia~io, ~a forffia m~is indicada para a autocompo
sição dos conflitos de trah;';\lho existentes entre <:\S partes~ A 
soluç:~o que da{ resultar restar~ ~onsagrada em um dos citados 
instrumentos normativos, conforme seu imbito de aplicação, a cu
ja observincia estão obrigados seus subscritores e/ou represen-
tados. 

48. Os conflitos de trabalho a serem ~ompostos pores
sa via tanto podem ser ecnnBmicos como jurldicos nu, ati mesmo, 
mistos. Tal ~R amplitude do campo para desenvolvimento da ne9o
~iaç:ão q~H' ns estudos mais modernos de direito coletivo do tra-
balho con~entrRm espe~ial atenç:~o ao fenBmeno ~hamado de flexi
bilizaç:io de direitos. Nio quer isto dizer que as partes nego
~iadoras posskm anular a legislaç:~o estatal ou direitos indivi
duais já adquiridos. Podem, todavia, ameni7.ar uma determinação 
normativa em função da ne~essidade de RJustá-la R uma situa~ão 
laboral especifica ou de uma crise que requeira sacrfflcios 
transit~rios dos protagonistas para superar adversidades com que 
se defront: em .. 

49. Se in casu houver acordo coletivo, deverá a pro
post« conciliat~ria set~ <-\pt-ovada em assembl~ia convo~ada p~lo 

si nd i cato, à qua 1 cnmpa1'"ecerão os ser v i dores da Consul ente, a 
fim de se manifestarem atrav~s dn voto (art. 612 da CLT>. A efi
c~cia ensejadora do efeito vinculante do acordo para os emprega
dos resultará do ato de dep6sito dn instrumento normativo na De 
legacia Regional do Trabalho (art. 614, da CLT>. Não há, portan
to, quE' !":H!' fnlar em homologa~;ão do a~ordo pela ,Just iç:a do Traba
lho, o que somente seria cabivel se houvesse um dissídio coleti
vo <d ui ze:ulo e no seu curso as par t: es chegassem a um consenso. 

50. 

VI - O PERiODO PRESCRICIONAL 

Pr-P.c(,~it:ua o art. 79 da Lei Maior que 

"S~o direitos dos trab«lhadores ••• : 
a • a W a • M • • ft W a • • ~ a a a a ~ a a a • a a • a W a a a W a a ft a a a M a a a ft a a W a a a 

XXIX - aç:ão quanto a criditos rasultantes das re
laç~es de tr~halhn, com prazo prescricional de~ 
a) r: i n~o anos para o t •-aba 1 hado1r urbano, até o J i
mite de dois anos apds a extinçio do contrato; 
b) até dois ~nos apds a extinç:io do contrato, para 
o trahalhadnr rural;" 
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51. Na liçio de C~MA~A LEAL- autor de ~l~ssica monografia sobre o t~mR- pres~riçio u~ a extinç~o de uma aç~o a.iu. izvf~l, em virtude da inércia de seu titular durante um certo ,.. . d ) . d 11 , lapRn d~ tempo, na aus~n~1a . e causas prec us1vas e s~u curso. E analisando essa definição- a inir~ia do titular; seu fator nperant~ - o tempo; seu fator n~utrRl izante - as causas legais 

f• •t t ' . n u (u0 preclusivas de seu curso; seu e e1 o- ex · 1n9u1r açoes. a prescri~io e da de~ad&n~iau, S.Paulo, Saraiva, 1939, pig. 20). 

52. O prazo prescricional começa a correr, como regra ~~ral, do dia em que o ~redor da obrigação teve ~iincia de sua viol~ção pela parte devedora. 

58. A questão formulada p~la Consulente no que~ito 9 demanda o eName de algumas regras que J~ estio consagradas pela doutrina, com refleNn Jurisprudencial, a respeito do ~onflitn no tempo de leis sobre prescriçio extintiva. 

54. Se o novo preceito repetir o prazo da norma antiga não haver~ problema .iut .. íd i co a enfrent;:~.r. É o caso da alínea b do in~iso XXIX, do Art. 72 da CartR Magna, que manteve a pres criçio bienal para as relaçies de trabalho rural, fluindo o prazo R pRrtir da eNtinção do respectivo contrato. No mesmo sentido estatui o Art. 10 da lei · n9 5.889, de 1973. Quando, porém, a nova lei, inclusivP. R Lei Maior <como na hipótese::~ em foco), estab~lec~r como prazo prescricional distinto do fixado na norma pret~rita, ela SP. apli~ar~ ~s situaçies Jurídicas em curso, posto que de ordem p~blica. Entretanto, se o prazo fluiu sob o imp~rio da lei anterior, é evidente que a nova dispo~i~ão, prevendno ppazzo maiaor paraa a ação ou tornando imprescritível certo direit·o, não podE.•rá atingir situaç:ão Jurídica definitivamente constituída ou o direito adquirido da parte a quem aproveita a prf'~scr 1ç:ao. Sr:.·Ja ~Jela te01r iR ob.iet iva de ROlJBIER <uLe Droit Transitoireu, Paris, Dalloz-SireH, 2a. ed .• , 1960, p~gs. 171 e r.;egs.), !:>e.ii:\ pelR teor ia subJetiva de GABBA (uTeor ia delta retroativit~ delle leggi", Turin, 8a. ed., 1891, vol. I, p~gs. 190/1, apud Roubier, ob e págs. cits), haveria inquest ion~vel retroRt ividade · nessa aplicaçio da nova lei, em hipótese vedada pelo direito comparado e pela Constituiçin br~sileira (art. 5!, n! XXXVI>. 

55. A aplicRç~o imRdiata da norma, a que alude o Art. 59 da Carta Magna, no seu paráHrafo primeiro, opera eN-tunc; nio atinge n facta praeterita, do qual se irradiou, para o devedor da obri9aç:ão, o direito de não mais ser a~ionado a respeito; pressupSe, assim, que o prazo fixado na lei anterior ainda este.ÍR F~m curso. 

56. Pot· via de r:onsE·quÊ·ncia, nas relaçies de trabalho urbano, se a prescriçio bienal referida no Art. 11 da CLT tiver sido consumadi:\ até 05 de outubro de 1988, o direito de a~ão do 

. :·.: 
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eventual credor de uma obrigaçio trabalhista nio ser~ ressuscitado p~la circunstincia de haver sido o prazo prescricional amP 1 i ~do para cinco anos. O prt\ZO maIor não reabre o prazo n\enor i~ E}·:t i nt o. Ne-~st e sent i do é uníssono o pronunciamento dos que ··' analisaram a questão frente às disposiçÕes da nova Carta Magna <AMAURI MASCARO NASCIMENTO, -Direito do Tr~balho na Constitui~ão de 1988, S. Paulo, Saraiva, 1989, p~g. 216); GELSON DE AZE VEDO <Revista LTr, Sãr.) Paulo, n~ 52, 1988, tomo li, p~g. 1375>; ANTôNIO CORDOVIL. <Rev. cit. n9 e tomo cits., pág. 1369); ALAOR SATIJF REZENDE CRev. cit., n~ 53, 1989, tomo I, pág. 170>; ORIS DE OLXVEIRA <Rev-r n~ e tomo anteriormente cits., pág. 73>; .JúLIO DE ASSUMPC!O MALHADAS <"Suplemento LTr", S.Paulo, n~ 101, 1989, pág. 10j. > e JOÃO GILBERTO LUCAS COELHO ( "Jorna 1 do Bras i 1" d~ 26.09.88, Rio, i! caderno, pág. 4>. 

VII - OS CARGOS DE CONFIANÇA BANC~RIA E AS JORNADAS DE TRABALHO 

57. Conforme acentuou o 19 signatário deste parecer nos seus "Coment~rios à CLT e à Legislação ComplementRr", 

58. 

. · 

"os empre~ados de estabelecimentos bancários podem ser clRssificados, no que tange à duração do trabalho, em tris ~rupos: 

a) bancários sujeitos ao regi•e especial prescrito pelos Rrts. 224 R 226 e que constituem a quase totalidade dos que integram a aludida cate9oria profissional; 

b > b a n c c:\ r i os que , p e 1 o e>:~ r c í c i o fi f: um a das funções mencionadas pelo§ 2~ do art. 224 nas condiçÕes ali estipuladas, estão suJeitos ao regi•e co•u• previsto no Capítulo II do Título li da CLT (p. ex.: chefes e ajudantes de se~~o que percebam, relo desempenho dessas funções, maior remuneração>; 

c) bancRrios que, por exercerem encargos de 
fiscaliza~io, sem horário, em serviço externo <V. o item B-1 dos comentários ao art. 62), ou estarem investidos ~m funçÕes de gerincia <v. o item B-3 dos citados comentários), nio estão su.ieitos nem an re~ime especial(§ 29 do art. 224), nem an regime normal <art. 62), salvo no concernente ao repouso seman a l. 

<Ob. cit., Rio, Freitas Bastos, 1961, vol. II, pá~s. 82/83)" 

Dai a Jurisprudência do ~g. TST enunciada na S•.ímu 1 a 2:12: 

"O bancário su.ieito à regra do art. 224, § 2~, da CLT, cumpre Jo1rnada de oito ho1ras, sendn extraordin~rias as tr~balhadas além da oitava." 

.' . 
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59. Por isto m~smo, o eg. TRT da 3a. Regiio <Est~do de Min~s G~rais) já decidiu que 

uN~o configura pr~-contrato de trabalho suplementar a estipulação da Jornada de nito horas a s~r ~umprida pelo bancário Já admitido para o exerc{dio de cargo de confiança, pois tal permissio deriva da exceçio contida no art. 224, § 2~, da CLT. Inaplicável, in casu, o Enunciado n9 199/TST" <R0-3021/87, Rel. .Juiz AR! ROCHA; in "Repertdrion cit., vol. 6, 1989, verbete n9 1077>. 

~~- O mencionado parágrafo determina que tais 
da 

nio 

empregados de confiança bancária, para ficarem exclu{dos Jornada normal cte s€ds horas, deveria receber gratificação inferior a 1/3 do salário do respectivo cargo efetivo. 

~1. A partir cto acordo coletivo de setembro cte 1988, o Consulente passou a p~Qar aos ocupantes dos cargos de confiança bancária gratificaç~es de funç~o equiv~lentes a 55% do salário dos correspondentes cargos efetivos. Inquestionável, portanto, que~ ctesde er.tao nRo se porlt~rc:\ cogitar de adicional por trabalho extraordinário para remunerar a 7a. e a 8a. horas da Jornada de trabalho, porquanto tais horas nao são suplementares e sim ncwmais. 

62. Se os empregados de que trata o art. 224, § 2P da CLT, antes do aludido acordo coletivo de 1988 percebi~m gr~t ificação não inferior R 1/3 do salário do seus ~argos efetivos, ~evidente que nio faziam jus a adicionais de trabalho extra. No entanto, se a gratificação por eles recebida não atendia ao m{nimo legal, a Jornada normal era de seis horas e, por via de consequincia, tinham direito aos referidos adicionais. Nesta se9unda hipdtese, serão pertinentes as consideraç~es e conclusies consignadas a respeito dos bancários em geral, suJeitos à .iol~nada de Sf~ is horas. 

VIII - CONCLUSÕES 

6~. Em face do exposto, passamos a responder às per-guntas formuladas: 

.· 

a) as horas extras pagas, em rubrica prdpria, pela prestação dilatada de serviços em mais 2 horas não podem ser novamente exigidas pelo fato de repor-se a .jornada ao 1 imite dt~ 6, incorporando aquela parcela adicional ao salário. A Súmula 
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199, contudo, nio distingue a prorroga~io aJustada complessivamente daquela que apresenta uma 
efetiva correspondÊncia entre o trabalho e a sua retribui~ão. Ela apenas exclui do seu campo de incidincia aqueles cuJas horas extras nio fora111 contratadas "quando da admissão do t raba-1hador hancirio" e, obviamente, aqueles que 
ocup~m os car~os em comissão de que trata a S~mula 232; 

b) o sindicato não i substituto processual dos servidores da Consulente para, nessa qualidade, discutir em a~ão individual p]~rima a matiria versada no quesito anterior. Somente atravis de 
procurR~ão poderia fazi-lo em favor dos servi
dor~s que a houvessem outorgado~ 

c) o a~ordo ~eletivo de trabalho i instrumento adequado para a composição desse conflito. Poder~ tambim haver acordo Judicial, em a~ão individual pl~rima Clitisconsdrcio ativo). O acordo, neste caso, ter~ for~a de coisa Julgada (art. 831, § ~nico, da CLT> apenas em rela~ão kos servidores-Rcordantes; 

d) o acordo coletivo de trabalho, aprovado em assembléia espe[{fica vincula todos os servidores do Consul~nte que este.iam inseridos no âmhito de representação do sindicato acordante, seJam ou não associados deste. J~ o acordo Judicial vincula apenas os que aJuizaram a reclamação trabalhista conciliada; 

e) o a~ordo coletivo d~ trabalho, como resultado da negocia~ão col~tiva direta, deve ser depositado na DRT par·a te1· eficácia, enquanto que acordo judicial i homolo~ado dentro dos prdprio ê;\utns, pelo Jui~ ou tribunal pondo fim ao 1 it í
~io. 

f) o processo de negociação coletivR pressupSe uma evolu,ãn constante de posiçSes pelas partes negociadoras até que os interesses seJam satisfeitos em um ponto de equilíbrio que~ de difícil quant ificRção. Na a~io judicial, ao revis, o valor da transação depende da convicção das partes sobre o direito questionado; 

g > o aumento do Pl' azo PI'"ESCI'" i c i ona 1 de 2 para 5 anos não faz ressuscitar o direito a diferença mensal .já prescrita sob o império da legislação an t erior. Assim, a partir de 06.10.88 as parcelas anteriores a 06.10.86 j~ estavam irremediavelmente prescritas. Conclua-se, portanto, que, se o prazo estava em curso quando da vi~in c ia da Constituição, a prescr1ç:ao passou a ser quinquenal, integrando-se nesse lapso c) tempo fluído nR vig&ncia do art. 11 da CLT. Tratando-



Pág.17 

se, porim, de contrato de trabalho anteriormen
te extinto, a partir dessa extinçio contar-se-á 
a prescriçio bienal estatulda na CLT e, na hi
pótese, repetida na Lei Maior. 

h) os bancários ocupantes de cargos em comissio a 
que alude o art. 224, § 29, da CLT, podiam tra
balhar oito horas diárias, sem percepçio de 
adicional por trabalho extraordinário. Entre
tanto, esse acr~scimo da Jornada normal s6 se 
legitima, se o servidor comissionado perceber 
gratificaçio de funçio de, pelo menos, 1/3 do 
salário do seu cargo efetivo. Se tal nio ocor
rer, ele terá jus ao adicional de trabalho ex
tra pelo servi~o ~restado alim das seis horas 
diárias; 

i) a gratifica~io de fun~io em comissio e o adi
cional por trabalho extraordinário sio presta
~ies de natureza jur{dica diversa. Nio se co
misturam e, por isso, nio podem ser objeto de 
compensa~io ou imputa~io. Se o bancário comis
sionado nio recebia a grat ifica~io m{nima pre
vista em lei, teria de receber o adicional pelo 
servi~o além da jornada de seis horas; e, em 
razio do enunciado- a nosso ver equivocadamen
te - na parte final da S~mula 199, ser-lhe-ia · 
devido o precitado adicional até a vigincia do 
acordo coletivo de 1988 que elevou para 55% o 
valor da gratificaçio. 

S.M.J., é o nosso parecer 

, . 


